
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  574, DE 1º DE  FEVEREIRO DE 2024

Concede o Título de Cidadania
Honorária  ao  Senhor   HUMBERTO JOSÉ
NUNES BASTOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica  concedido   o  Título  de  Cidadania  Honorária  do
Município  de  Timóteo  ao  Senhor  HUMBERTO  JOSÉ  NUNES  BASTOS,  nos
termos do Artigo 240, I, da Resolução nº 451,  de 1º de junho de 2023.

Art. 2º A honraria será entregue durante Sessão Solene da Câmara
Municipal de Timóteo,  em data a ser agendada pela Mesa Diretora.

Art.  3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor  na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, 1] de fevereiro de 2024

Brinnel Tozatti
 Vereador



JUSTIFICATIVA

O Projeto que ora submetemos à deliberação desse Egrégio Plenário visa
conceder a honraria  máxima  de  nosso  Município  ao  Senhor  Humberto  José
Nunes  Bastos,  nascido  na Cidade  de São  Domingos  do  Prata/MG em 13  de
fevereiro de 1978.

Morador  de Timóteo a  trinta  anos,  casou-se com a Senhora Juliana Mattos e
juntos tiveram três filhos.

Fundador da  Urbe  Arquitetura  Urbanismo  e  Meio  Ambiente, empresa  do
seguimento de Projetos de Parcelamento de Solo Urbano e Rural, Licenciamento
Ambiental  e  Regularização  Fundiaria,  vem  atuando  no  setor  a  anos,  sendo
considerado referencia no vale do aço.

Atraves do seu trabalho, vem trazendo desenvolvimento a nossa cidade, assim
como, para toda região do colar metropolitano, com geração de emprego, renda e
especialmente moradia.

Humberto José Nunes ou como é mais conhecido, Beto Nunes, sempre foi um
parceiro do Legislativo de Timóteo, se dispondo para esclarecimentos tecnicos de
forma gratuita sempre que procurado.

Muito além de seu perfil profissional, é um homem integro, coerente e com um
grande coração, sendo mais que justo a concessão desta honraria.

Pela sua trajetoria pessoal e profissinal, espero contar com o apoio dos nobre
colegas na aprovação da materia.

Sala das Sessões, 11 de
dezembro de 2023

Brinnel
Tozatti

Vereador
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